
 

 

 

 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

 

Esta nota tem por objetivo expressar o posicionamento da Prefeitura Municipal 

de Alto Paraíso de Goiás, por meio da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico de Alto Paraíso do Goiás diante dos acontecimentos ocorridos esta semana em 

nosso Município, onde alguns empreendimentos do setor turístico foram autuados pela 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMAD, por falta 

de regularização ambiental.  

 

No dia 2 de março de 2023, tivemos conhecimento da realização dessa 

operação que está sendo realizada em todo Estado de Goiás, intitulada pelo nome Cucullus, 

que tem como propósito autuar e embargar empreendimentos que deveriam estar licenciados 

nos termos do Decreto Estadual nº 9.710, de 3 de setembro de 2020.  

 

De acordo com o Decreto é necessário licença ambiental para funcionar 

complexos turísticos, empreendimentos hoteleiros e outros complexos de uso coletivo 

(restaurantes, pousadas, edificações, clubes de lazer, shoppings, templos religiosos, edifícios, 

condomínios, supermercados, centros de convenções, presídios, hospitais, entre outros) em 

áreas rurais do Estado de Goiás. 

 

Concordamos com a necessidade de proteção das áreas de preservação 

permanente (APPs), bem como, os cuidados e ações efetivas em relação a coleta de lixo, 

lançamento inadequado de esgoto e demais práticas fundamentais para com o meio ambiente. 

Sabemos que o turismo em nosso município depende desse equilíbrio com a natureza, por 

meio de ações efetivas. Entendemos o trabalho e os esforços do Governo do Estado de Goiás 

na garantia do cumprimento das Leis. 

 

Porém, ressaltamos a necessidade de ações preventivas e orientativas no 

Município para que os empreendedores e demais segmentos possam compreender melhor o 

processo e buscar os procedimentos de forma correta e eficiente. 

 

Nesse sentido, já estamos em tratativas com a Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Estado de Goiás, para estabelecer um prazo para 

os estabelecimentos regularizarem seus empreendimentos. Durante esse período a Prefeitura 

Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico e a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente realizará ações orientativas em apoio aos Setores 

afetados no Município. 
 


